
SÚMULA N~ 117 

A inobservância do prazo de 48 horas, entre a publicação de pauta e 
o julgamento sem a presença das partes, acarreta nulidade. 

Referência: 

- Cód. de Pro Civil, arts. 552, § 1~, e 184, § 2~. 

REsp 6.481-0-SP (2~ T 13.04.94 - DJ 09.05.94) 

REsp 6.880-0-SP (4~ T 21.08.91 - DJ 30.09.91) 

REsp 8.415-0-SP (F T 04.09.91 - DJ 07.10.91) 

REsp 8.478-0-SP (4~ T 17.12.91- DJ 06.04.92) 

REsp 14.818-0-BA (3~ T 09.12.91 - DJ 10.02.92) 

REsp 23.650-6-SP (4~ T 20.10.92 - DJ 30.11.92) 

Corte Especial, em 27.10.94. 

DJ 07.11.94, p. 30.050 





RECURSO ESPECIAL N2 6.481-0 - SP 

(Registro n2 90.0012501-4) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrentes: Indústria de Transformadores Romagnole Ltda. e outro 

Recorrida: Companhia Energética de São Paulo - CESP 

Advogados: Drs. Sérgio Antônio Meda e outro, e José Eduardo Rangel 
de Alckmin e outros 

EMENTA: Processo Civil. Prazo. Pauta de julgamento. CPC, art. 
552, § 1~. Nulidade. 

I - "É nulo o julgamento de processo no llibunal, quando não res
peitado o prazo estabelecido no § 12, do art. 552 do CPC." - Prece
dentes. 

11 - In casu, efetivada a intimação na sexta-feira e realizado o jul
gamento do feito na terça-feira subseqüente, restou desrespeitada 
a norma inscrita no § 12 do art. 552 do CPC. 

m - Recurso provido para decretar a nulidade do v. acórdão hos
tilizado. 

ACÓRDÃO Decide a Segunda 'furma do Su-
perior Tribunal de Justiça, por una

Vistos e relatados estes autos, em nimidade, conhecer do recurso e dar
que são partes as acima indicadas: lhe provimento, na forma do relatá-
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rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Hélio Mosimann, Peçanha 
Martins, Américo Luz e Antônio de 
Pádua Ribeiro. 

Brasília, 13 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro JO
SÉ DE JESUS FILHO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: 'frata-se de recurso es
pecial interposto por Indústria de 
'fransformadores Romagnole Ltda. e 
outra, com fundamento no art. 105, 
IH, alíneas a e c, do permissivo 
constitucional, sustentando negati
va de vigência aos arts. 184, § 22, e 
552, § 12, do C.P.C. e à Súmula n2 

310 do STF, posto que não foi obser
vado o prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas entre a data de publicação da 
pauta e a da sessão de julgamento. 
Da mesma forma, ressaltam a impe
ratividade da correção monetária em 
ilícitos contratuais, bem como em ca
so de cumprimento imperfeito do 
contrato, seja ele administrativo ou 
não. Apontam, ainda, divergência ju
risprudencial. 

Admitido o recurso, subiram os 
autos a esta Egrégia Corte, onde o 
douto Ministério Público manifestou
se pelo provimento do apelo extre
mo. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Relator): No presente 
caso, há uma preliminar de nulida
de que a meu ver é intransponível. 

Com efeito, sustenta a recorrente 
a nulidade do v. acórdão perseguido, 
uma vez que: 

"a) a pauta teria sido publicada 
numa sexta-feira, tendo sido o jul
gamento proferido na primeira 
terça-feira seguinte, sem medear 
o prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, exigido legalmente." 

Tenho que assiste-lhe razão, pois 
a jurisprudência é tranqüila no sen
tido de que "é nulo o julgamento de 
processo no Tribunal, quando não 
respeitado o prazo estabelecido .no § 
12 do art. 552 do CPC". (Código de 
Processo Civil e Legislação Proces
sual em vigor, Theotonio Negrão, 21~ 
ed., p. 324, n 2 5). 

In casu, efetivada a intimação na 
sexta-feira, a realização do julgamen
to somente seria viável na quarta-fei
ra, tendo sido realizado na terça-fei
ra, nulo é o v. acórdão, por desrespei
to a norma legal (art. 552, § 12, CPC). 

Isto posto, conheço do recurso e 
dou-lhe provimento, a fim de decre
tar a nulidade do v. acórdão, baixan
do os autos ao tribunal de origem 
para que profira novo julgamento. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 6.481-0 - SP 
(90.0012501-4) - Relator: O Sr. Mi-
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nistro José de Jesus Filho. Rectes.: 
Indústria de Transformadores Ro
magnole Ltda. e outro. Advogados: 
Sérgio Antônio Meda e outro. Recda.: 
Companhia Energética de São Pau
lo - CESP. Advogados: José Eduar
do Rangel de Alckmin e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, não conheceu do recurso, e deu-

lhe provimento, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator (em 13.04.94 
- 2~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins, Américo Luz e Antô
nio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 6.880-0 - SP 

(Registro n~ 90.0013510-9) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 

Recorrentes: Houston James Lamers e outros 

Recorridos: Francisco de Assis Pereira e cônjuge 

Advogados: Drs. Pedro Elias Arcênio e outro, e Elizeth Aparecida Zibor
di e outros 

EMENTA: Processo Civil. Prazo. Pauta de julgamento. CPC, art. 
552, § 1~. Precedentes do STF e do STJ. Nulidade. Recurso conheci
do e provido. Prejudicado o 2~ recurso, versando o momento da pur
gação da mora. 

I - Anula-se o acórdão quando desrespeitado o prazo previsto no 
§ 12 do art. 552, CPC. 

U - Efetivada a intimação, via imprensa, na sexta-feira, inviável 
se mostra a realização do julgamento colegiado na terça subseqüen
te. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do primeiro recur-

so e dar-lhe provimento, prejudicado 
o segundo recurso, nos termos do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Brasília, 21 de agosto de 1991 (da
ta do julgamento). 
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Ministro ATHOS CARNEIRO, Pre
sidente. Ministro SÁLVIO DE FI
GUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Os recorrentes pro
puseram ação de resolução de con
trato de permuta de imóveis, cumu
lada com reintegração de posse e 
perdas e danos, alegando que os 
réus, ora recorridos, não cumpriram 
a parte que lhes competia na aven
ça, consistente no pagamento de im
portância em dinheiro ("torna") e ou
torga de escritura de terras. Mesmo 
após a realização de aditamento no 
ajuste inicial, com majoração da par
cela e aumento da dimensão das ter
ras permutadas, ainda assim não te
riam os réus adimplido o pactuado. 

O pedido foi julgado procedente 
na r. sentença, declarando-se resol
vidos a permuta e o termo aditivo, 
reintegrados os autores na posse dos 
imóveis, relegada a apuração das 
perdas e danos para a execução 
(rectius, liquidação). 

Por maioria de votos, a Eg. Pri
meira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça de São Paulo deu parcial 
provimento ao apelo para facultar 
aos réus "a emenda da mora, com 
recíproca outorga de escritura e com 
o pagamento da quantia em dinhei
ro, devidamente atualizada, na da
ta a ser fixada em execução" (sic). 

Rejeitados os embargos declarató
rios, foram interpostos, simultanea
mente, recurso extraordinário, com 

argüição de relevância, e embargos 
infringentes. 

Os embargos infrigentes foram, 
por igual modo, rejeitados, consa
grando-se a tese majoritária no sen
tido de que a emenda da mora seria 
possível até a data da contestação. 

Contra essa decisão também foi 
manifestado recurso extraordinário 
com argüição de relevância. 

No juízo de admissibilidade, o pri
meiro recurso extraordinário (onde 
se alegou ofensa aos artigos 184, § 
22, e 552, § 12, CPC, além de dissídio 
jurisprudencial) foi admitido (possí
vel afronta ao enunciado 310 da sú
mula do Supremo Tribunal Federal) 
e inadmitido o segundo, voltado con
tra o decidido nos embargos infrin
gentes (no qual se alegava dissídio 
jurisprudencial e vulneração dos ar
tigos 959, I, CC, e 300, CPC). 

Os autos estiveram no Supremo 
Tribunal Federal onde, após conver
tidos ambos os recursos em espe
ciais, se determinou o retorno deles 
à origem para os fins da admissibi
lidade do segundo apelo, nos limites 
da argüição de relevância. 

Admitido, na origem, também es
se segundo recurso, os autos subi
ram a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): Dois são os 
recursos ora em exame, que devem 
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ser julgados em separado, tendo em 
vista que há relação de prejudiciali
dade entre eles. 

No primeiro, alega-se negativa de 
vigência aos artigos 184, § 22, e 552, 
§ 12, além de divergência com o 
enunciado n 2 310 da súmula do Su
premo Tribunal Federal, objetivan
do-se, em síntese, a anulação do jul
gamento (acórdão na apelação), ten
do em vista que a publicação da 
pauta se deu em uma sexta-feira e a 
sessão de julgamento se deu na ter
ça seguinte, quando deveria ser na 
quarta, em obediência ao prazo de 
48 (quarenta e oito) horas de antece
dência, determinado pelo § 12 do art. 
552, CPC. 

No segundo recurso, sustentaram 
os recorrentes haver o v. acórdão 
ofendido o artigo 959-1, do Código 
Civil, e 300 do Código de Processo 
Civil, além de dissídio jurispruden
cial, porquanto não seria possível 
purgar a mora ex re depois de pro
posta a ação, e, ainda, não ser pos
sível a emenda da mora com a con
testação, posto que incompatíveis. 

Em relação ao primeiro recurso, 
razão assiste aos recorrentes, tendo 
respaldo, inclusive, na jurisprudên
cia que se formou no Supremo 'fribu
nal Federal, como se vê do seguinte 
aresto: 

''Prazo. Intimação na 6~ feira. '!er
mo inicial. Prazo hora a hora. Có
digo de Processo Civil, art. 184, § 
22 (aplicação). Quando a intima
ção tiver lugar na 6~ feira, o pra
zo judicial terá início na 2~ feira 

imediata, ou primeiro dia útil 
subseqüente, como diz a Súmula 
310. A regra não sofre exceção, 
mesmo que se trate de prazo con
tado por hora, dado que a norma 
legal em causa não contém qual
quer restrição. Publicada a pauta 
do julgamento na 6~ feira, o pra
zo de 48 horas somente se pode 
contar a partir do início do dia da 
2~ feira, não sendo cabível realizar 
a sessão na 3~ feira, com o prazo 
ainda em curso. Recurso extraor
dinário conhecido e provido" CRE 
n 2 100.692-SP, Rel. Ministro Ra
fael Mayer, RTJ 108/433). 

No mesmo sentido, o RE 94.991 
(AgRg Edcl-RJ), Relator o Ministro 
Soares Munoz (RTJ 109/222), que 
estampa a seguinte ementa: 

"Prazo. Pauta de julgamento. 

- Na contagem do prazo previs
to no art. 552, § 12, do Código de 
Processo Civil, incide a regra ge
ral estabelecida no § 22 do art. 
184 do mesmo Código, de sorte 
que, publicado o anúncio do julga
mento de recurso extraordinário 
no Diário da Justiça de sexta-fei
ra, o julgamento não pode reali
zar-se na terça-feira subseqüente. 
Embargos declaratórios recebidos 
para anular-se o acórdão". 

Ao julgar o RE 104.070-DF (RTJ 
115/894-900), o em. Ministro Fran
cisco Rezek, examinando hipótese 
idêntica à dos autos, acolheu a tese, 
tendo assim se manifestado, no pon
to relevante: 
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"Tenho, portanto, que, publicada 
a pauta do julgamento dos embar
gos infringentes na sexta-feira, o 
acórdão proferido em sessão de 
terça-feira, antes de decorrido o 
prazo de 48 horas, que somente se 
poderia contar a partir de O (zero) 
hora de segunda-feira, antecipou
se ao término do prazo, realizan
do-se prematuramente, em prejuí
zo da parte, o que implica nulida
de" (RTJ 115, pág. 897). 

Tendo em vista que às expressas 
se reconheceu haver sido publicada 
a pauta na sexta-feira e o julgamen
to sido efetuado na terça, consoante 
declarado no douto voto condutor do 
v. acórdão dos embargos declarató
rios (fls. 239/240), que se baseou em 
lição de Pontes de Miranda, há de 
prover-se o apelo, uma vez ser a me
lhor orientação a fixada nos prece
dentes do Excelso Pretório, no sen
tido de que, publicada a pauta na 
sexta-feira, a sessão de julgamento 
somente poderá ser realizada a par
tir de quarta-feira (se a segunda e a 
terça - como é óbvio - recaírem 
em dias úteis). 

Ante o exposto, malferido restou o 
artigo 552, § 12, do Código de Proces
so Civil, impondo-se a anulação do 
julgamento, realizado às testilhas 
com a norma processual, consoante 
jurisprudência assente nesta Corte 
(REsp 14-MS, ReI. Ministro Walde
mar Zveiter, DJU de 28.08.89), me
recendo transcrição a seguinte emen
ta do acórdão proferido no REsp 
2.722, relatado também por aquele 
eminente Ministro: 

"Processual Civil - Intimação -
Pauta de julgamento - Publica
ção - Prazo - Art. 552, § 1 g, do 
CPC. 

I - É nulo o julgamento de pro
cesso no 'fribunal, quando não res
peitado o prazo estabelecido no § 
12 do art. 552 do Código de Proces
so Civil. 

H - Incidência da Súmula n2 310 
do STF, mesmo no caso de prazo 
contado em horas. 

IH - Recurso Especial conhecido 
e provido". 

Destarte, conheço do primeiro re
curso por ambos os fundamentos 
(negativa de vigência ao artigo 552, 
§ 12, CPC e dissídio pretoriano) e o 
provejo para cassar o v. acórdão pro
ferido no julgamento da apelação, 
determinando o retorno dos autos ao 
Tribunal de origem para que seja 
proferido novo julgamento, como se 
entender de direito, restando, em 
conseqüência, prejudicado o segun
do recurso, interposto quanto ao de
cidido nos embargos infringentes. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 6.880-0 - SP 
(90.0013510-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Sálvio de Figueiredo. Rectes.: 
Houston James Lamers e outros. 
Recdos.: Francisco de Assis Pereira 
e cônjuge. Advs.: Drs. Pedro Elias 
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Arcênio e outro, e Elizeth Aparecida 
Zibordi e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do primeiro recurso e 
deu-lhe provimento, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator, prejudi
cado o segundo recurso (em 21.08.91 
- 4~ 'numa). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Barros Monteiro, Athos Car
neiro e Fontes de Alencar. 

Ausente, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Bueno de Souza. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ATHOS CARNEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 8.415-0 - SP 

(Registro n2 91.0002910-6) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrente: Transportes Della Volpe SI A - Com. Ind. 

Recorrida: Municipalidade de São Paulo 

Advogados: Drs. Peter de Camargo e Maria Fernanda R. M. T. Martins 

EMENTA: Administrativo - Interdição de prédio - Julgamento 
com inobservância do prazo entre a publicação da pauta e a sessão. 

Pauta publicada no dia 07.03.89 e a sessão realizada em 09.03.89 não 
permitiu transcurso de 48 horas, viola o artigo 552 do Código de 
Processo Civil e conduz à nulidade do julgamento. 

Recurso provido para anular o v. acórdão recorrido e que outro se
ja proferido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Thrma do Su
perior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, dar provimento ao recur
so, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Brasília, 04 de setembro de 1991 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Presi
dente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Transporte Della Volpe SIA (fls. 
209/222) interpõe recurso especial 
com argüição de relevância ancora-
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do pela Constituição, artigo 105, in
ciso lII, letra a. 

Pedido de recurso impugnado às 
fls. 224/229. 

O recurso não foi admitido (fls. 
2311232), subindo os autos em razão 
de provimento de AI, fls. 255. 

O recorrente apresentou razões às 
fls. 258/271, almejando substituição 
do v. acórdão recorrido. A recorrida 
veio às fls. 273/277. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República lançou parecer de fls. 
288/290, pelo provimento do recurso 
"para que seja decretada a nulidade 
do julgamento e determinada a rea
lização de outro". 

Agita-se em Medida Provisória de 
Interdição de Prédio pedido da Mu
nicipalidade de São Paulo para que 
seja interditado o de número 1.009 
da Rua Amazonas da Silva onde se 
encontra instalada a Transportado
ra recorrente, que não possui a ne
cessária Licença de Localização e 
Funcionamento. 

A sentença monocrática, fls. 152/ 
158, julgou procedente o pedido, con
firmado pelo v. acórdão de fls. 200, 
adicionando-se majoração da verba 
advocatícia para 10% do valor da 
causa. 

O recorrente insta pela decretação 
de nulidade do julgamento por inob
servância do prazo legal de 48 horas 
que deve mediar entre a publicação 
da pauta e a sessão de julgamento 
(art. 552 e § 12 do Código de Proces
so Civil). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Sr. Presidente. Se a 
publicação da pauta de julgamento 
ocorreu no dia 07.03.89 e a sessão se 
realizou no dia 09.03.89 (doc. de fls. 
199), aplicando-se o disposto no § 22 

do art. 184 do CPC, foi violado o § 12 

do artigo 552 do CPC, porque, entre 
a data de publicação da pauta e da 
sessão não decorreu o prazo de 48 
horas. Neste sentido são os prece
dentes desta Colenda Corte (REsp n2 

14-MT, DJ de 28.08.89) e de nossa 
Corte Maior (RE n2 100.692-SP, RTJ 
100/433 e a Súmula n2 310). Não res
ta a menor dúvida, também aos pra
zos fixados em horas, não se conta o 
dia do início (art. 184 do CPC). 

Com razão o Dr. Antônio Fernan
do Barros, digno Subprocurador-Ge
ral da República, em seu bem lança
do parecer, ao acentuar que: 

"Ao que penso, é procedente a 
pretensão recursal pelo seu primei
ro fundamento, ou seja, da nulida
de do julgamento a quo por infrin
gência do disposto no art. 552, § 12, 

do Código de Processo Civil. É in
controverso que a publicação da 
pauta ocorreu em 07.03.89 e a ses
são de julgamento foi realizada em 
09.03.89, segundo ressai da certi
dão de fls. 199. Como a regra do 
art. 184, § 22, do CPC, também se 
aplica aos prazos fixados em horas, 
resulta que, no caso em exame, não 
se observou o prazo estabelecido 
no art. 552, § 12, do Estatuto Pro
cessual Civil. 
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Questão semelhante já foi apre
ciada pela 3!! 'furma desse Egrégio 
'll:ibunal: 

"Intimação. Pauta de julga
mento. Publicação. Prazo. Art. 
552, § 1!!, do CPC. 

I - É nulo o julgamento do 
processo no 'll:ibunal, quando 
não respeitado o prazo estabe
lecido no § 12 do art. 552 do Có
digo de Processo Civil. 

II - Aplicabilidade da Sú
mula n 2 310-STF, mesmo no 
prazo contado em horas. 

In - Recurso especial conhe
cido e provido" (Recurso Espe
cial n2 14-MS, ReI. Min. Walde
mar Zveiter, in RSTJ 2/596). 

o Supremo 'll:ibunal Federal 
também já se manifestou nesse 
sentido: 

((Intimação. Pauta de julga
mento. Publicação. Prazo. Códi
go de Processo Civil, art. 552, 
parágrafo 19. 

- A inobservância do prazo 
legal de 48 horas, entre a data' 
de publicação da pauta e a ses
são de julgamento, importa em 
nulidade deste. Precedentes. 
Recurso extraordinário conhe
cido e provido" (RE 93.653-RS 
- ReI. Min. Rafael Mayer -
DJ de 04.09.81). 

Como entre a data da publica
ção da pauta e aquela em que foi 
realizada a sessão de julgamento 
não decorreu prazo igualou supe
rior a 48 (quarenta e oito) horas, 
nos termos do art. 552, § F·, do 
Código de Processo Civil, compu
tado o prazo com observância do 
art. 184, § 22, do mesmo Código, o 
julgamento em que se proferiu o 
acórdão recorrido é nulo e, em de
corrência, o próprio acórdão." 

Dou provimento ao recurso para 
anular o venerando acórdão recorrido 
(fls. 200/202) e outro seja proferido. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 8.415-0 - SP 
(91.0002910-6) - ReI.: O Sr. Minis
tro Garcia Vieira. Recte.: 'll:anspor
tes Della Volpe SIA - Comi Indl 
Recda.: Municipalidade de São Pau
lo. Advs.: Drs. Peter de Camargo e 
Maria Fernanda R. M. T. Martins. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor (em 04.09.91 - I!! 'furma). 

Participaram do julgamento as' 
Srs. Ministros Demócrito Reinaldo e 
Gomes de Barros. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL N2 8.478-0 - SP 

(Registro n2 91.0003089-9) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Feldman e Varella Ltda. - falida 

Recorrido: Feldmann e Varella Ltda. - massa falida, representada pe
lo síndico dativo Manoel Affonso de André Júnior 

Advogados: Drs. Walter Martins Pinheiro e outros, e Manoel Affonso de 
André Júnior 

EMENTA: Pauta de julgamento. Prazo. 

Nulo é o acórdão quando não observado a prazo mediaI entre a 
sessão de julgamento e a publicação da respectiva pauta. 

Recurso especial atendido. 

Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do recurso e dar
lhe provimento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Os 
Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo, 
Barros Monteiro, Bueno de Souza e 
Athos Carneiro, votaram com o Re
lator. 

Brasília, 17 de dezembro de 1991 
(data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, 
Presidente. Ministro FONTES DE 
ALENCAR, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: O despacho que admitiu 
o recurso especial bem delimitou a 
controvérsia, dele destacando as se
guintes considerações: 

"Cuida-se de recurso especial, 
fundado no artigo 105, In, a, da 
Constituição Federal, contra acór
dão da 3~ Câmara Civil, que ne
gou provimento a agravo tirado 
de decisão que, nos autos de fa
lência, indeferiu pedido da recor
rente de prestação de caução idô
nea pelos credores que pretendes
sem levantamento de dinheiro de
positado. 

Alega a recorrente que o acór
dão contrariou os seguintes dispo
sitivos do Código de Processo Ci-
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vil; artigo 522, parágrafo 12, vez que 
entre a publicação da pauta e a ses
são de julgamento não medeou pra
zo de 48 horas; artigo 588, lI, pois 
pendendo recurso especial contra de
cisão que estabeleceu que a correção 
monetária sobre os créditos constan
tes do quadro geral de credores de
ve ir até a data do pagamento, o le
vantamento de dinheiro pelos credo
res deve ser precedido de caução. 

O requisito do prequestionamen
to está satisfeito, uma vez que a 
questão pertinente à necessidade de 
prestação de caução foi abordada pe
la decisão recorrida, enquanto a fal
ta da necessária anterioridade da 
publicação da pauta surgiu no pró
prio acórdão." (fi. 120). 

Processados, vieram os autos a es
ta Corte, tendo a Subprocuradoria 
Geral da República opinado pelo 
provimento do recurso especial, pa
ra anular o acórdão recorrido (fls. 
128/129). 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator); Em primeiro 
lugar aprecio a preliminar de nuli
dade do aresto recorrido em face da 
alegação de que não fora respeitado 
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
entre a publicação da pauta e o jul
gamento do recurso. 

N este particular assiste razão à 
recorrente. 

Consoante se constata dos autos 
a publicação da pauta através do 

Diário Oficial do Estado, se dera no 
dia 16.03.90 (sexta-feira) - fi. 99 -
e o julgamento fora realizado na ses
são do dia 20.03.90 (terça-feira) - fi. 
87v2. Isto posto, não mediaram as 48 
(quarenta e oito) horas entre a pu
blicação da pauta e a sessão de jul
gamento, consoante estabelece o art. 
552, § 12, do Código de Processo Ci
vil. 

Assim se pronunciou o Egrégio 
Supremo 'fribunal Federal, em ares
to da lavra do eminente Ministro 
Rafael Mayer, ao julgar o RE n 2 

100.692, portando o respectivo acór
dão a seguinte ementa: 

"Prazo. Intimação na sexta-fei
ra. 'lermo inicial. Prazo hora a ho
ra. CPC., art. 184, § 22 (aplicação). 
Quando a intimação tiver lugar 
na sexta-feira o prazo judicial te
rá início na segunda-feira imedia
ta, ou primeiro dia útil subse
qüente, como diz a Súmula 310. A 
regra não sofre exceção, mesmo 
que se trate de prazo contado por 
hora, dado que a norma legal em 
causa não contém qualquer restri
ção. Publicada a pauta do julga
mento na sexta-feira; o prazo de 
quarenta e oito horas somente se 
pode contar a partir do início do 
dia da segunda-feira, não sendo 
cabível realizar a sessão na terça
feira, com o prazo ainda em cur
so. Recurso extraordinário conhe
cido e provido." 

N o mesmo diapasão é o RE n 2 

94.991 (AgRg no EDcl) relatado pe
lo saudoso Ministro Soares Muiioz, 
nos termos da sua ementa: 
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''N a contagem do prazo previs
to no art. 552, § 12, do Código de 
Processo Civil, incide a regra ge
ral estabelecida no § 22 do art. 
184 do mesmo Código, de sorte 
que, publicado o anúncio do julga
mento de recurso extraordinário 
no Diário da Justiça de sexta-fei
ra, o julgamento não pode reali
zar-se na terça-feira subseqüente. 
Embargos declaratórios recebidos 
para anular-se o acórdão." (in 
RTJ 109/222). 

E, em seu voto, assim expôs o 
Min. Soares Munoz: 

" ... o Diário da Justiça circulou 
no mesmo dia em que foi editado 
- sexta-feira. 

Mesmo assim, tenho que a me
lhor orientação é a propugnada 
pelos agravantes. Não há dúvida 
de que o prazo por horas é conta
do de minuto a minuto, mas me
nos verdade não é que sobre ele 
incide, como em todos os prazos 
processuais, a regra do § 22 do 
art. 184: 

"Os prazos somente começam 
a correr a partir do primeiro dia 
útil após a intimação." 

Comentando o art. 552, § 12, do 
Código de Processo Civil, Sérgio 
Bermudes pondera que, na con
tagem do prazo de quarenta e oi
to horas, a regra do § 22 do art. 
184 deve ser considerada (vol. VII, 
pág.374). 

De seu turno Pontes de Mi
randa, interpretando o art. 874, 
§ 42, do Código de 1939, dispositi-

vo que corresponde ao art. 552, § 
22, do atual, escreveu: 

"O art. 874, § 42, exige que 
entre a data da publicação do 
edital e a sessão do julgamen
to medeiem, pelo menos qua
renta e oito horas. Portanto, 
que, entre a meia noite do dia 
em que foi publicado o edital e 
o minuto em que começou o dia 
para o qual se marcou a sessão 
e se realizou, hajam decorridas, 
pelo menos, quarenta e oito ho
ras (in 'Comentários ao Cód. de 
Proc. Civil de 1939', pág. 321, 
2!!: ed.) 

O art. 125, § 42, do Código Civil, 
consoante o qual 'os prazos fixados 
por hora contar-se-ão de minuto a 
minuto", não afasta, nos prazos 
processuais, a incidência do § 22 do 
art. 184 do Código de Processo Ci
vil, já que este dispositivo não 
abre nenhuma exceção, aplicando
se a qualquer espécie de prazo 
processual (STF, RF 160/163 e 
164)." (op. cit., págs. 223/224). 

Esta tese também recebeu o bene
plácido desta Corte, ao decidir o 
REsp n2 14, relatado pelo eminente 
Ministro Waldemar Zveiter, verbis: 

"Processo Civil. Intimação. Pau
ta de julgamento. Publicação. Pra
zo. Art. 552, § 19, do CPC. 

I - É nulo o julgamento do 
processo no Tribunal quando não 
respeitado o prazo estabelecido no 
§ 12 do art. 552 do Código de Pro
cesso Civil. 

II - Aplicabilidade da Súmu
la n2 310-STF, mesmo no caso do 
prazo contado em horas. 

400 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (70): 387-408, junho 1995. 



IH - Recurso especial conheci
do e provido." (in Rev. STJ n2 02, 
pág.596). 

Acrescento, ainda, como preceden
te desta Casa o REsp n2 8.415, rela
tado pelo eminente Ministro Garcia 
Vieira. 

Em face do exposto, conheço do 
recurso e lhe dou provimento para, 
acolhendo a prefacial, anular o acór
dão recorrido e determinar que ou
tro se profira com a observância das 
formalidades legais. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 8.478-0 - SP 
(91.0003089-9) - Relator: O Sr. Mi-

nistro Fontes de Alencar. Recte.: 
Feldman e Varella Ltda. - falida. 
Recdo.: Feldmann e Varella Ltda. -
massa falida, representada p/ síndi
co dativo Manoel Mfonso de André 
Júnior. Advs.: Walter Martins Pi
nheiro e outros, e Manoel Affonso de 
André Júnior. 

Decisão: A 'lbrma, por unanimida
de, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 17.12.91-
4~ 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Sálvio de Figueiredo, Barros 
Monteiro, Bueno de Souza e Athos 
Carneiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ATHOS CARNEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 14.818-0 - BA 

(Registro n2 91.0019196-5) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrentes: José Nunes do Nascimento e outros 

Recorridos: José Carlos Mastique de Castro e outros 

Advogados: Drs. João Carlos 'Ielles e outro, e Antônio Roberto de O. Car
valho e outros 

EMENTA: Processual Civil - Intimação - Pauta de julgamento 
- Publicação - Prazo - Art. 552, § 12, do CPC. 

I - É nulo o julgamento do processo no Tribunal, quando não 
respeitado o prazo estabelecido no § 12 do art. 552 do Código de Pro
cesso Civil. 

li[ - Aplicabilidade da Súmula n 2 310, do STF, mesmo no caso do 
prazo contado em horas. Precedentes do STJ. 

IH - Recurso conhecido e provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 'Ierceira '.lb.rma do Supe
rior '!ribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do recurso especial 
e lhe dar provimento, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. 

Brasília, 09 de dezembro de 1991 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro WALDEMAR 
ZVEITER, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: '!rata-se de Ação de Rein
tegração de Posse proposta por José 
Nunes do Nascimento e sua mulher 
contra José Carlos Mastique de Cas
tro e outro. 

A sentença julgou o autor carece
dor da ação e extinto o processo, sem 
exame do mérito, com base no art. 
295, inciso V, do CPC (fls. 147/149). 

Inconformados, recorreram os au
tores, alegando, em suma, o cabimen
to da reintegratória, no caso (fls. 
155/157). 

Examinando o feito, a Primeira 
Câmara Cível do Colendo Tribunal 
de Justiça da Bahia, à unanimidade, 
negou provimento à apelação, ao 
fundamento de que cuidando-se de 

arrendamento rural, prevê o Decre
to n2 59.666/66, que a ação cabível 
contra o arrendatário é a de despe
jo e não a reintegração de posse (fls. 
198/199). 

Irresignados, opuseram os apelan
tes Embargos de Declaração, preten
dendo a nulidade do Acórdão por 
não observância do art. 552, § 12, 

considerando a publicação da pauta 
em uma sexta-feira e a realização do 
julgamento na terça-feira subse
qüente (fls. 201/204). 

Rejeitados os Declaratórios (fls. 
208/209), interpuseram os embar
gantes Recurso Especial, com base 
no art. 105, inciso III, alíneas a e b, 
da Constituição, alegando negativa 
de vigência dos artigos 236, § 12, 

552, § 12, e 184, § 22, do CPC, bem 
como, dissídio jurisprudencial (fls. 
212/220). 

Sem contra-razões, o nobre Presi
dente o admitiu, apenas, pelo funda
mento da letra a (fls. 223/224). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER (Relator): Examino a irre
signação dos recorrentes. 

O Acórdão contra o qual se insur
gem os recorrentes, assim, consignou 
(fls. 208/209): 

"12 - Apelação em tela já se 
encontrava em pauta para julga
mento, quando, na assentada de 
julgamento foi apresentada a pe-
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tição do douto advogado dos ape
lantes, juntando um substabeleci
mento e requerendo vista dos au
tos para habilitar-se à defesa. 

Certo que, àquela altura, im
possível seria a retirada do apelo 
de pauta para atender ao reque
rido pelo nobre advogado, com in
conteste atraso no julgamento do 
feito que foi ajuizado em 1988, 
portanto há mais de dois (2) anos 
passados. 

Ora, se a petição mencionada 
foi despachada no momento do 
julgamento da apelação em foco, 
de certeza que da pauta dias an
tes publicada, não poderia ter 
constado o nome do advogado 
substabelecido, entretanto, da re
ferida pauta rezava o nome do ad
vogado dos recorrentes Remilton 
Lima Bandeira, inexistindo conse
qüentemente, qualquer prejuízo 
para os apelantes, no particular. E, 

22 - No que tange à publica
ção da pauta numa sexta-feira e a 
realização do julgamento na ter
ça-feira nenhuma ofensa foi feita 
ao disposto em o artigo 552, § 12, 

do C.P.C. 

A Câmara tem entendido que 
em se tratando de contagem de 
prazo por horas e, sendo distribuí
da a edição do Diário Oficial an
tes das 8 (oito) horas da manhã 
de sexta-feira o prazo exigido em 
lei foi observado." 

Por outro lado, aduzem os recor
rentes que o sorteio do eminente De-

sembargador Relator se procedeu no 
dia 15.8.90 (fls. 192); e o protocolo da 
petição de juntada de substabeleci
mento e vista dos autos data de um 
dia após do r. despacho determinan
do a remessa dos autos ao eminen
te Revisor, proferido em 19 de se
tembro de 1990 (fls. 192 e verso). O 
fato de haver aquela petição chega
do às mãos do nobre Relator, a tem
po, mas, somente, na própria sessão 
do julgamento não lhes pode ser im
putado. 

Continuando (fls. 216): 

"N a aferição do tempo entre a 
intimação e o julgamento não se 
distingue o prazo contado dia a 
dia daquele contado hora a hora. 
Assim a Súmula 310 do.E. Supre
mo Tribunal Federal intepretava 
a Lei n2 4.674, de 15 de junho de 
1965. Desde a Lei n2 8.079, de 13 
de setembro de-1990, o parágrafo 
22 do art. 184, CPC, passou a vi
gorar com a redação consagrada 
na jurisprudência: 

"Parágrafo 22 - Os prazos somen
te começam a correr do primeiro 
dia útil após a intimação (art. 240 
e parágrafo único)"." 

Finaliza, ectão, sustentando que 
o Acórdão teria dado ao art. 552, § 
12, do CPC, interpretação divergen
te da que lhe atribuíra este Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça. 

Vale ressaltar, das teses sustenta
das pelos recorrentes, apenas uma 
delas, no meu entender, merece exa
minada, qual seja, a da negativa de 
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vigência do art. 552, § 12-, do mesmo 
diploma legal, que dipõe sobre o in
terstício de 48 horas entre a publica
ção da pauta e o julgamento dos pro
cessos que a compõem. 

A propósito do tema, adverte 
Pontes: 

"Tem de ser publicada, para 
que os interessados conheçam a 
ordem dos julgamentos. Não se 
pode julgar sem se respeitar o 
pacto, a convenção, a promessa 
unilateral dirigida ao público, mas 
especialmente às partes. Não se 
fala no Código de qualquer comi
nação, mas o art. 552 não só fala 
de se ter de publicar a pauta co
mo de ter de mediar entre a pu
blicação e o julgamento pelo me
nos o espaço de quarenta e oito 
horas. Diante disso, não se pode
ria pensar em nulidade não comi
nada (art. 244): trata-se de ele
mento necessário à existência do 
julgamento. Também o art. 154 
não pode ser invocado. 

A publicidade é externa (publi
cação no órgão oficial) e interna 
(afixação na entrada da sala em 
que se realiza a sessão de julga
mento); mas aquela é que é a afi
xação a que alude o art. 552, § 12-
("publicação da pauta") para se 
contar o prazo mínimo para se 
iniciar a sessão de julgamento." 
(Comentários ao Código de Pro
cesso Civil, '!bmo VIII, Forense, 
1975, págs. 223/224). 

Nessa mesma trilha de entendi
mento, Barbosa Moreira: 

"O conjunto dos feitos a cujo 
julgamento se há de proceder na 
mesma sessão vai compor a res
pectiva pauta, que deve ser publi
cada no órgão oficial, para conhe
cimento dos interessados, e afixa
da à entrada da sala onde se rea
lizar a sessão. A publicação da 
pauta será obrigatoriamente fei
ta com a antecedência mínima de 
48 horas. 

Embora a lei não contenha co
minação expressa, deve conside
rar-se nulo o julgamento realiza
do sem prévia publicação da pau
ta, ou antes de 48 horas a partir 
da publicação. Se a pauta foi pu
blicada, com a devida antecedên
cia, mas se omitiu algum feito, 
não pode ele ser validamente jul
gado na sessão, a menos que ocor
ra nova publicação, para suprir a 
falha, ainda antes das últimas 48 
hotas. A falta da publicação tem
pestiva é causa insanável de nu
lidade, porque não se concebe que 
o seu fim - avisar os interessa
dos com a antecedência necessá
ria - seja atingida por outra for
ma. Interessados não são, aliás, 
unicamente as partes e seus pro
curadores, mas os próprios juízes 
que hão de participar do julga
mento e podem precisar consultar 
anotações, ou fazer estudos, para 
se pronunciarem na sessão." (Co
mentários ao Código de Processo 
Civil, Forense, voI. V, 1974, págs. 
478/479). 

A matéria já foi objeto de debate 
nesta Thrceira 'furma, quando do jul-
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gamento do REsp n2 14-MS, de mi
nha relatoria, e naquela assentada, 
assim, sustentei: 

"N o caso, segundo revelam os 
autos, realmente, a publicação da 
pauta no Diário da Justiça ocor
reu em 12.11.85, sexta-feira (fi. 
164) e, contudo, na sessão ordiná
ria da terça-feira seguinte, dia 
5.11.85, se realizou o julgamento 
(fls. 167/177), que culminou com a 
reforma da r. sentença a quo, co
lhendo a recorrente de surpresa, 
impossibilitando-a, alegou, de apre
sentação de memoriais ou de sus
tentação oral. 

Portanto, razão assiste à recor
rente, isto porque, restou demons
trado que o Acórdão recorrido, no 
particular, dissentiu da jurispru
dência predominante na Suprema 
Corte, segundo a qual "é nulo o 
julgamento do processo no Tribu
nal, quando inobservado o prazo 
do § 12 do art. 552 do Código de 
Processo Civil", consubstanciada 
na Súmula n2 310, verbis: 

"Quando a intimação tiver 
lugar na sexta-feira, ou a publi
cação com efeito de intimação 
for nesse dia, o prazo judicial 
terá início na segunda-feira 
imediata, salvo se não houver 
expediente, caso em que come
çará no primeiro dia útil que se 
seguir." 

Incensurável, assim, a r. deci
são que admitiu o recurso, por
que, na hipótese, existe a alegada 
afronta àquela disposição proces
sual. 

Nesse sentido, dentre outros 
proferidos pelo Pretório Excelso, 
merecem destaque os seguintes 
acórdãos: 

"I - Questão preliminar. Jul
gamento que antecede ao do 
mérito. Inocorrência de ofensa 
ao art. 560 do Código de Pro
cesso Civil; 
II - Prazo. Intimação na sexta
feira. 'lermo inicial. Contagem 
hora a hora. Súmula 310. -
Quando a intimação se dá na 
sexta-feira, o prazo judicial tem 
início na segunda-feira imedia
ta, ou no primeiro dia útil sub
seqüente; sendo aplicável a Sú
mula n2 310, mesmo no caso de 
prazo contado em horas. 

Recurso extraordinário conhe
cido e provido." (RE 104.070-DF 
- Relator - Ministro Francis
co Rezek - RTJ 113/01- pág. 
435). 

((Intimação. Pauta de julga
mento. Publicação. Prazo. Códi
go de Processo Civil, art. 552, 
parágrafo 19• 

- A inobservância do prazo 
legal de 48 horas, entre a data 
de publicação da pauta e a ses
são de julgamento, importa em 
nulidade deste. Precedentes. 
Recurso extraordinário conhe
cido e provido." (RE 93.653-RS 
- Relator Ministro Rafael Ma
yer - DJ de 4.9.81). 

Ante o exposto, conheço do re
curso e dou-lhe provimento para 
anular o julgamento e determinar 
que outro se realize, com obser
vância das formalidades legais." 
(RSTJ 02/596) 
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o Acórdão, dessa forma, não só 
discrepou da melhor doutrina, como 
também, da orientação consolidada 
na jurisprudência deste Egrégio Su
perior Tribunal de Justiça. 

Conheço, pois, do recurso, por am
bos os fundamentos, e lhe dou provi
mento, para anular o julgamento e 
determinar que outro se realize, com 
obediência das normas processuais 
pertinentes. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 14.818-0 - BA 
(91.0019196-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Waldemar Zveiter. Rectes.: Jo-

sé Nunes do Nascimento e outros. 
Recdos.: José Carlos Mastique de 
Castro e outros. Advs.: João Carlos 
Telles e outro, e Antonio Roberto de 
O. Carvalho e outros. 

Decisão: A 'Thrma, por unanimida
de, conheceu do recurso especial e 
lhe deu provimento (em 09.12.91 -
3~ 'furma). 

Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Cláudio Santos, Eduardo 
Ribeiro e Dias Trindade. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Nilson Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 23.650-6 - SP 

(Registro n2 92.0015045-4) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: United Arab Shipping Co. 

Recorrida: Rachel Lúcia dos Santos 

Advogados: Drs. Beraldo Fernandes e Hubert Vernon Lencioni Nowill e 
outros 

EMENTA: Pauta de julgamento. Prazo. 

É nulo o Acórdão quando não observado o espaço de 48 horas en
tre a publicação da pauta e a sessão de julgamento. Precedentes do 
STF e do STJ. 

Recurso Especial conhecido e provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Thrma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do recurso e dar
lhe provimento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Athos Carneiro, Fontes de 
Alencar e Sálvio de Figueiredo. 

Brasília, 20 de outubro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Pre
sidente. Ministro BARROS MONTEI
RO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: Cuida-se de recurso es
pecial, fulcrado no art. 105, inciso 
111, alíneas a e c, da CF, interposto 
contra Acórdão do Tribunal de Jus
tiça de São Paulo, que negou provi
mento a agravo de instrumento tira
do em ação ordinária. 

Dizendo que entre a publicação da 
pauta (6.9.91 - sexta-feira) e a da
ta do julgamento (10.9.91 - terça
feira) não mediou o espaço de 48 ho
ras, apontou a recorrente contrarie
dade aos arts. 184, § 22, e 552, § 12, 

do Código de Processo Civil, bem as
sim divergência interpretativa com 
a Súmula 310 do STF, com julgados 
da Suprema Corte e deste Superior 
Tribunal de Justiça. 

Admitido o apelo extremo, subi
ram os autos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO (Relator): De fato, o jul
gamento questionado não observou 
o prazo mínimo previsto n'o art. 552, 
§ 12, do CPC Ccfr. fls. 39). 

Esta E. Thrma já decidiu que "e
fetivada a intimação, via imprensa, 
na sexta-feira, inviável se mostra a 
realização do julgamento colegiado 
na terça subseqüente CREsp n 2 

6.880-SP, Relator Min. Sálvio de Fi
gueiredo Teixeira). 

Aos Acórdãos colacionados a res
peito pela recorrente CREsp n 2 

14-MS, Relator Min. Waldemar Zvei
ter, RTJ 108/433, 109/222 e 115/894), 
acrescento mais o REsp n2 8.478-SP, 
de que foi Relator o Ministro Fontes 
de Alencar. 

Caracterizado, pois, à saciedade, 
o dissídio pretoriano, tenho, de outro 
lado, como malferido os arts. 184, § 
22, e 552, § 12, do CPC. 

Ante o exposto, conheço do recur
so por ambas as alíneas do permis
sivo constitucional e dou-lhe provi
mento, a fim de que, anulado o jul
gamento, outro se realize com a ob
servância das formalidades legais. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 23.650-6 - SP 
(92.0015045-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Barros Monteiro. Recte.: Uni
ted Arab Shipping Co. Adv.: Beral
do Fernandes. Recda.: Rachel Lúcia 
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dos Santos. Advs.: Hubert Vernon 
Lencioni N owill e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 20.10.92 -
4!!- 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Athos Carneiro, Fontes de 
Alencar e Sálvio de Figueiredo. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Bueno de Souza. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ATHOS CARNEIRO. 
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